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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 1  OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de arbitragem, para atuar 

durante os seguintes eventos organizados por esta Secretaria: Jogos Escolares da Rede 

Municipal de Ensino (JORME) e PARAJORME 2022. Os serviços incluem: coordenação de 

evento, confecção de súmulas, realização de congresso técnico antes de cada modalidade e 

boletins para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação. 

 

 2  JUSTIFICATIVA 

A contratação se faz necessária para conduzir de forma organizada a realização e andamento 

dos Jogos Escolares da Rede Municipal de Ensino (JORME) e PARAJORME 2022. 

 

 3  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante realizou fornecimento compatível com o objeto da presente licitação. 

Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com 

identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto fornecido; local e 

data do fornecimento. 

 

 4  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes deste processo licitatório estão previstas na dotação orçamentária 338. 

 

 5  ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Deverão ser rigorosamente atendidas as especificações constantes da tabela abaixo: 

Item Cód. Descriminação Árbitros Quant. 
de 

Diárias  

Valor Un.  Valor Total 

1 59953 SERVIÇOS DE ARBITRAGEM Compreende os serviços abaixo: 

  
 

Atletismo 20 20 R$ 213,22 R$ 4.264,47 

Basquetebol 24 24 R$ 217,39 R$ 5.217,36  

Futsal 24 24 R$ 217,39 R$ 5.217,36 

Handebol 24 24 R$ 217,39 R$ 5.217,36 

Voleibol 24 24 R$ 217,39 R$ 5.217,36 

Tênis de Mesa 11 11 R$ 213,22 R$2.345,46  

Xadrez 08 08 R$ 155,07 R$ 1.705,79  

Modalidade de Apresentação 14 14 R$ 373,14 R$ 2.985,13 

Coordenação Técnica  03  R$ 2.105.60  R$ 6.316,67  
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Confecção de súmulas, boletins 
diários, relatório final de cada etapa, 

realização de congresso técnico, 
material de secretaria, apuração de 
resultados, quadro de pontuação, 
fornecimento de computadores e 

impressoras, programa de 
programação automática. Programa 
horário e fornecimento de material 

do Atletismo (colchões, pesos, 
dardos, discos, trenas, cronômetros), 
xadrez (tabuleiros, peças, relógios, 

mesas), Tênis de mesa (mesas para 
as etapas, raquetes, bolinhas, 

placares).  

 - 07 R$ 1.079,70 R$ 7.557,67  

 
 

 SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 
PARAJORME 

Compreende os serviços abaixo: 

Atletismo  08 08 R$ 213,22 R$ 1.705,79 

Tênis de Mesa  04 04 R$ 213,22 R$ 852,89 

Atividades Recreativas 04 04 R$ 213,22 R$ 852,89 

TOTAL R$ 49.456,20 

 

 6  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 6.1  Fornecer a quantidade de arbitragem, confecção de súmulas, boletins diários, relatório 

final, realização do congresso técnico, material de secretaria, apuração de resultados, quadro de 

pontuação, fornecimento de computadores e impressoras, programa de programação automática, 

programa horário e fornecimento de todo material necessário para a execução das modalidades; 

 6.2  Garantir a prestação dos serviços com pontualidade na forma estabelecida neste 

instrumento; 

 6.3  Cumprir rigorosamente o prazo pactuado no presente contrato; 

 6.4  Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações sociais, tributárias, 

trabalhistas, securitárias e previdenciárias e que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste 

contrato; 

 6.5  Os serviços, objeto da presente licitação, nos quantitativos solicitados, deverão ser 

prestados em local indicado pela Secretaria Municipal de Educação; 

 6.6  Os serviços deverão ser prestados com eficiência e pontualidade, sendo prestado 

impreterivelmente, nos dias e nas horas determinadas, sem interrupção, seja por motivo de férias, 

descanso semanal, faltas ao serviço, demissão de empregado, insuficiência de algum material e 

outros análogos; 
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 6.7  Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais 

como as despesas com impostos, taxas, transporte, hospedagem, alimentação e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços cotados; 

 6.8  Não será aceita prestação de serviço em desacordo com as especificações constantes 

do presente edital; 

 6.9  Fica a cargo da contratada franquear o acesso dos árbitros e seus mesários até o local 

dos jogos para a prestação dos serviços, assumindo despesas como transporte, alimentação e 

demais que se fizerem necessárias; 

 6.10  Até no máximo 30 minutos antes do início das atividades, todos os profissionais 

deverão estar presentes no local do jogo, devidamente trajados, bem como demais questões que 

se fizerem necessárias ao bom desempenho do objeto licitado; 

 6.11  A Contratada deverá zelar pelos equipamentos e ambientes colocados à sua 

disposição, responsabilizando-se pelos serviços prestados, acatando as orientações da 

contratante, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas;  

 6.12  Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações assumidas em relação a 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;  

 6.13  Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a 

incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados;  

 6.14  Será de responsabilidade da Contratada o fornecimento dos uniformes dos árbitros, 

bem como apitos, cartões, súmulas e canetas para anotações; 

 6.15  Será de responsabilidade da equipe de arbitragem todo o material fornecido pela 

Secretaria Municipal de Educação, bem como o preenchimento correto e legível da súmula; 

 6.16  A Contratada deverá prestar os serviços em dias de semana, bem como sábados, 

domingos ou feriados, conforme a necessidade e cronograma da Secretaria Municipal de 

Educação; 

 6.17  Poderão ocorrer simultaneamente jogos em até 03 (três) locais diferentes no mesmo 

dia e horários, devendo a Contratada estar preparada para atendimento desta demanda; 

 6.18  As súmulas deverão ser entregues ao representante legal da Secretaria Municipal de 

Educação, devidamente preenchidas e assinadas, ao término de cada jogo realizado; 

 6.19  Qualquer acontecimento adverso, a Contratada deverá emitir relatório do(s) fato (s) 

ocorrido (s) até 48 horas após o encerramento da partida; 

 6.20  Repor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer objeto da 

Administração e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus empregados; 

 6.21  Prestar à Secretaria de Educação sempre que necessário, esclarecimentos sobre os 

produtos e serviços, fornecendo toda e qualquer orientação que necessária para a perfeita 

utilização dos mesmos; 
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 6.22  Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que 

porventura venham a ocorrer serem sanadas. 

 

 7  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 7.1  A fiscalização, execução e a observação dos prazos contratuais serão realizadas pelo 

Supervisor de Esporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação.  

 7.2  Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, a Fiscalização 

tomará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das 

penalidades previstas no presente contrato e na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores; 

 7.3  Notificar a Contratada quanto aos problemas ou irregularidades verificados na 

prestação do serviço, bem como, quanto a qualquer ocorrência relativa ao comportamento de 

seus funcionários que venha a ser considerado prejudicial ou inconveniente para a Contratante; 

 7.4  Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do contrato a ser firmado. 

 

 

 

Alan Roger Schnaider 
Diretor DAE 

Profª MSc.Elisete Furtado Cardoso 
Secretária Municipal de Educação 

e-DOC F2BF08A7
Proc 32883/2022-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC F2BF08A7

http://sipe.itajai.sc.gov.br/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=F2BF08A7
http://sipe.itajai.sc.gov.br/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=32883&filter[anoproc]=2022

